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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 005/2025

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Guerino Ferreira e Marcos Zils, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI 13/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de crédito adicional especial ao orçamento do município de Schroeder no valor de R$ 6.781.817,23 (seis milhões, setecentos e oitenta e um mil, oitocentos e dezessete reais e vinte e três centavos). Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa apresentou o projeto à comissão e informou que houve parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. O presidente da comissão informou que entrou em contato com o setor contábil da prefeitura, conversando inicialmente com a Cris e, posteriormente, com o George, para esclarecer inconsistências identificadas neste e em outros projetos de lei relacionados às dotações orçamentárias. Especificamente sobre este projeto, ele explicou que realizou a conferência das dotações e constatou que, embora esteja sendo solicitada a abertura de crédito especial, já há previsão orçamentária na Lei Orçamentária Anual, dentro da unidade da Secretaria Municipal de Saúde – Diretoria de Saúde, na categoria de subvenção social, no valor de R$ 4.944.000,00, e também dentro da unidade da Secretaria de Assistência Social e Habitação - Diretoria De Assistência Social, , na categoria de subvenção social, no valor de R$ 378.038,24. Dessa forma, ressaltou que, por já existir essa previsão na Lei Orçamentária Anual, a dotação não deveria ser tratada como crédito especial, mas sim como suplementar. Após análise e discussão, o presidente se manifestou favorável ao projeto, com a realização de emenda supressiva, para retirar esses valores, e emenda modificativa, para adequar o projeto ao valor correto. O vice-presidente manifestou apoio à supressão dos valores e à aprovação do projeto com as emendas para evitar prejuízo ao andamento dos trabalhos. O membro Guerino também se declarou favorável ao projeto; 2) PROJETO DE LEI 14/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento do município de Schroeder no valor de R$ 12.480.794,91 (doze milhões, quatrocentos e oitenta mil, setecentos e noventa e quatro reais e noventa e um centavos). Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa apresentou o projeto à comissão e informou que houve parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. O presidente destacou, que assim como no outro projeto, há necessidade de uma emenda supressiva. No caso desse projeto, seria para retirar um elemento de despesa não previsto na Lei Orçamentária Anual, relacionado à Diretoria de Cultura, no valor de R$ 75.000,00, que nesse caso, será preciso abrir um crédito especial para esse elemento. E ainda, informou o presidente que na dotação da Secretaria Municipal de Saúde - Diretoria de Saúde, no item 04.001.10.301.13.1033, não consta a nomenclatura, razão pela qual, se faz necessário incluir a nomenclatura, qual seja “Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde e Academias ao Ar Livre”. Após análise e discussão, a comissão deliberou sendo favorável ao projeto, com emenda supressiva para retirar a dotação não prevista na lei orçamentária, emenda modificativa para alterar o valor do projeto na ementa e no art. 1º, e por fim, emenda aditiva para incluir a nomenclatura; 3) PROJETO DE LEI 15/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento do município de Schroeder no valor de R$ 12.480.794,91 (doze milhões, quatrocentos e oitenta mil, setecentos e noventa e quatro reais e noventa e um centavos). Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa apresentou o projeto à comissão e informou que houve parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, após o envio de projeto substituto a essa Casa, tendo em vista os erros materiais encontrados no texto original. O presidente da comissão informou que ao analisar o projeto, verificou erro na numeração da dotação orçamentária, sendo que no texto original, consta a dotação 3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500, quando o correto é 3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.1001.0500, informando ainda que era necessário correção, para garantir a correta identificação dos recursos no orçamento. O presidente ainda ressaltou sobre a necessidade de abertura de crédito especial para a Polícia Civil, que em conversa com o setor contábil, verificou que o valor destinado à Polícia Civil, já constava na Lei Orçamentária Anual, originalmente previsto como convênio, quando deveria ser classificado como auxílio, justificando assim a abertura do crédito especial, após a aprovação do projeto que autorizava esse convênio. Após análise e discussão, a comissão deliberou sendo favorável ao projeto, com emenda modificativa, para alterar a numeração da dotação; 4) PROJETO DE LEI 5/2025, dando continuidade à reunião anterior, foi designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. O presidente se manifestou justificando que na reunião anterior, solicitou um tempo adicional para analisar este projeto, afirmando que assim como os demais, uma vez sancionado, o projeto continuará vigente, independentemente da gestão. Informou que em reunião com o Procurador, havia concordado parcialmente com o projeto, relatando que era necessário maior controle e precaução. O presidente também argumentou que, por conhecer o Prefeito e estar em contato com ele, não haveria gastos extras além dos estritamente necessários, no entanto, como esse projeto transcenderá gestões, entende que é essencial prever regras para garantir que, independentemente de quem esteja no cargo do Executivo, as ações sejam conduzidas corretamente. Argumentou o presidente que uma questão que causa preocupação é a duplicidade de informações entre o artigo 10 e o artigo 11, inciso III, percebendo uma contradição entre os mesmos, e outra questão seria a ausência de um artigo no projeto de lei que preveja a regulamentação de situações não contempladas expressamente. Diante das inconsistências, informou o presidente que entrou em contato com a Controladoria do Município, conversando com a Marisa, a qual concordou que era contraditório os artigos, razão pela qual, deveria ser padronizado os prazos e que poderia ser criado novo artigo para incluir previsão de regulamentação da lei por decreto. Outra sugestão de emenda sugerida pelo presidente é referente ao artigo 9º, § 5º, entendendo que deveria ser acrescentado ao final do parágrafo previsão de que a conta também não poderá ser movimentada por outra pessoa, uma vez que o cartão é nominal e intransferível. O vice-presidente questionou sobre como seria feito os adiantamentos no caso de atletas, já que não são servidores, sendo esclarecido pela assessora legislativa como funciona o adiantamento nesses casos. Após análise e discussão, a comissão deliberou sendo favorável ao projeto, com emenda modificativa, para alterar o inciso III do artigo 10, o § 5º do artigo 9º, e emenda aditiva para criação de um novo artigo, que preveja a regulamentação da lei por decreto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 18 de março de 2025.
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